
" CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-700010800-6487002 I www.apucarana.pr.leg.br 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 40/2015 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO - Autoriza a abertura de Crédito.na! E.special no valor de até 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), conforme1ee.~Jfica - -á-, t~[pto\fidências. 

É submetido ao examé desta Comissão Ô'-t>rojeto de Lei nº 40/2015, de 
autoria do Executivo Municipal, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de até 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme especifica e dá outras 
providências. 

Este saldo servirá para aquisição de produtos e materiais que serão 
distribuídos na próxima Corrida Municipal Vinte e Oito de Janeiro. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto à 
legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 02 de abril de 2015. 

Aurita Ferreira Bertoli 
PRESIDENTE 

Luiz Cordeifo Magalhães Filh 
RELATOR 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO DE LEI Nº 40/2015 

É submetido ao exa~Projeto de Lei nº 40/2015, de 
autoria do Executivo Municipal, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de até 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme especifica e dá outras 
providências. 

1. 

Este saldo servirá para aquisição de produtos e materiais que serão 
distribuídos na próxima Corrida Municipal Vinte e Oito de Janeiro. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto à 
legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 02 de abril de 2015. 

L,.~ 14,-.,. !L 
LfJ;~~ugusto Molina Ferreira 

PRESIDENTE 

Mauro Bertoli 
SECRETÁRIO 
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" CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 40/2015 
AUTORIA- Executivo Municipal 
ASSUNTO -Autoriza a abertura de Crédito,...,A~iQnal Especial no valor de até 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), conforme ~~~~ô-rnca,~toà1s..Lnr 

É submetido ao examédesta Comissão o"l>rojeto de Lei nº 40/2015, de 
autoria do Executivo Municipal, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de até 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme especifica e dá outras 
providências. 

Este saldo servirá para aquisição de produtos e materiais que serão 
distribuídos na próxima Corrida Municipal Vinte e Oito de Janeiro. 

A matéria-atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário 
decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 02 de abril de 2015. 

A li 
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 -Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-700010800-6487002 I www.apucarana.pr.leg.br 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
TRANSPORTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 40/2015 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 40/2015, de 
autoria do Executivo Municipal, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de até 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme especifica e dá outras 
providências. 

1' 

Este saldo servirá para aquisição de produtos e materiais que serão 
distribuídos na próxima Corrida Municipal Vinte e Oito de Janeiro. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto à 
legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 02 de abril de 2015. 

ma Elizabeth Lemos Reis 
SECRETÁRIA 

Alcides Ramos Júnior 
RELATOR 



Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 25 
CEP 86.800-280 1 APUCARANA - PR , www.apucarana.pr.gov.br 

Ofício n2. 175/2015 -GAB. Apucarana, 02 de abril de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ AIRTON DECO DE ARAÚJO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Apucarana - Paraná 

Assunto: Apresentação de Projeto de Lei 

Senhor Presidente, 

Apresentamos a Vossa Excelência, para que submeta a 
seus dignos pares, o Projeto de Lei n2. 040/2015, que dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), este saldo servirá para 
aquisição de produtos e materiais que serão distribuídos na próxima Corrida Municipal Vinte 
e Oito de Janeiro 

Na oportunidade, colocamo-nos à disposição de Vossa 
Excelência para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários durante a tramitação 
do Projeto de Lei anexo, esperando contar com o apoio indispensável para a sua aprovação 
imediata. 

Cordiais saudações, 

Dr. Carlos Alberto Ge 
(Beto Pret 


